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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 5 de maio de 2016

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CEB/CNE nº 12/2013, da Câmara de

Educação Básica, do Conselho Nacional de Educação, que propôs a Resolução

referente às Diretrizes para a Operacionalização do Ensino da Música nas Escolas de

Educação Básica, conforme consta do Processo nº 23001.000072/201111.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 390/2012, da Câmara de

Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6º, inciso

VIII, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso, para, no mérito,

negar-lhe provimento, mantendo os efeitos do Despacho nº 68/2010, de 15 de julho de

2010, da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação - SESu-MEC, que

determinou o descredenciamento da Faculdade de Ciências Sociais de Ibiraçu, da

Faculdade de Vila Velha e da Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de

Vila Velha, mantidas pelo Instituto Educacional do Espírito Santo, com sede na Rua

Castelo Branco, nº 1.803, no município de Vila Velha, estado do Espírito Santo,

conforme consta do Processo nº 23000.021470/2005-25.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 528/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de

Ciências e Tecnologia do Nordeste, localizada na Rua Professor Jacinto Botelho, nº

1080, Bairro Guararapes, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, mantida pelas

Faculdades de Ciências e Tecnologia do Nordeste Ltda., localizada no mesmo Município

e Estado, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria

Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, a partir da oferta dos cursos superiores de tecnologia em Gestão de Recursos
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Humanos, em Gestão Financeira e em Processos Gerenciais, com a oferta de 150

(cento e cinquenta) vagas totais anuais cada curso, conforme consta do processo e-

MEC nº 201304795.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 414/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Ilapeo, a

ser instalada na rua Jacarezinho, nº 656, até 915/916, bairro Mercês, no município de

Curitiba, no estado do Paraná, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo

Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art.

4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº

5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do curso superior tecnológico de

Radiologia (Protocolo: 201304619), com 80 vagas totais anuais, conforme consta do

processo e-MEC nº 201304618.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 418/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Bíblica

das Assembleias de Deus (código: 15922) a ser instalada na Rua São João Bosco, nº

1114, bairro Santana, Município de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, mantida

pelo Instituto Bíblico das Assembleias de Deus, com sede em Pindamonhangaba,

Estado de São Paulo, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo

da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da

Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773,

de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do curso superior de graduação em Teologia -

bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas anuais e do Curso Superior de

Tecnologia em Processos Gerenciais, com 80 (oitenta) vagas anuais, conforme consta

do processo e-MEC nº 201207821.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 432/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do
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Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Escola

Politécnica de Inovação e Conhecimento Aplicado (Épica), a ser instalada na Rua

Elsbeth Feddersen, nº 72, Bairro Salto Norte, no Município de Blumenau, no Estado de

Santa Catarina, mantida pelo IADE - Instituto de Administração e Direção de Empresas

Ltda., com sede no mesmo Município, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos,

fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o

disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos de Engenharia

Mecânica, bacharelado; e Engenharia de Produção, bacharelado, com 100 (cem) vagas

totais anuais cada, conforme consta do processo e-MEC nº 201300168.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 493/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Claretiana

de Brasília - FCB (Código nº 16218), a ser instalada na Área Especial para Igreja

Católica - Setor C, Parte B, s/n, bairro de Taguatinga Centro, em Brasília, no Distrito

Federal, mantida pela Ação Educacional Clareatiana (Código nº 780), com sede no

município de Batatais, no estado de São Paulo, observados tanto o prazo de 4 (quatro)

anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado

o disposto no art. 4º da Lei Nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, juntamente com a autorização para o

funcionamento dos cursos superiores em Gestão de Recursos Humanos - tecnológico

(código: 1169706; processo: 201116106), em Gestão Financeira - tecnológico (código:

1169932; processo: 201116202), em Gestão Pública - tecnológico (código: 1170144;

processo: 201116202), em Análise e Desenvolvimento de Sistemas tecnológico (código:

1170304; processo: 201116488) e em Gestão da Tecnologia da Informação -

tecnológico (código: 1170408; processo: 201116583), com 120 (cento e vinte) vagas

anuais, excetuando o curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas, tecnológico,

com número de vagas a ser definido pela SERES. Determino, outrossim, a superação

das fragilidades apontadas pela SERES, em parecer encaminhado ao CNE, já no

primeiro ano de funcionamento dos cursos, conforme consta do processo e-MEC nº

201115639.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 433/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Estácio de Goiânia, a ser instalada na Av. T 3, nº 2.736 - Quadra 108, Lote

5 E - de 1300 ao fim - lado par, Bairro Setor Bueno, no Município de Goiânia, no Estado

de Goiás, mantida pela Sociedade Educacional Atual da Amazônia Ltda., com sede na

R. Jornalista Humberto Silva, nº 308, Bairro União, no Município de Boa Vista, no Estado

de Roraima, observados tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria

Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, a partir da oferta dos cursos de Administração, bacharelado; Ciências Contábeis,

bacharelado; Logística, tecnológico; Gestão Financeira, tecnológico; e Gestão de

Recursos Humanos, tecnológico, com 200 (duzentas) vagas totais anuais cada,

conforme consta do processo e-MEC nº 201304984.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 154/2013, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de

Tecnologia Progresso, a ser instalada na Avenida Dr. Timoteo Penteado nº 537, Bairro

Centro, no Município de Guarulhos, no Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto de

Ensino Superior Progresso, pessoa jurídica de direito privado - sem fins lucrativos, sita

à Rua Paulo Lenk, nº 84, Bairro Centro, no Município de Guarulhos, no Estado de São

Paulo, pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de

4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio

de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir

da oferta do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, com o

número de vagas fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação

Superior do Ministério da Educação, conforme consta do processo e-MEC nº

200811765.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 435/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do



SANTOS JR. CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66
Rua Antonio Cia, 400 – Americana-SP – 13477-450 – (19) 3468 4364

www.santosjunior.com.br

Página 5 de 13

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de

Educação e Cultura de Ji-Paraná (código nº 11748), situada na Rua Missionário Gunnar

Vingren, Planta Geral, Lote 09-A, Quadra 062, Setor 003, município de Ji-Paraná, no

estado de Rondônia (RO), CEP 78960-000, mantida pela Associação Educacional de

Rondônia (código nº 525), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos

(Fundação), inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério

da Fazenda sob nº 05.706.023/0001-30, com sede no município de Cacoal, no estado

de Rondônia, para a oferta do curso superior de Engenharia Civil, bacharelado (código:

1207924; processo: 201304861), com 100 (cem) vagas anuais, em turno noturno,

observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa

nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

determinando à SERES a publicação da respectiva portaria, conforme consta do

processo e-MEC nº 201304606.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 428/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Santo Antônio I - FSA-I, a ser instalada na Rua Professor Argemiro Telles

Gopfert, nº 51, bairro Vila São João, município de Caçapava, estado de São Paulo,

mantida pelo Centro de Ensino Santo Antonio X Ltda., situado na Rua Marquês de

Herval, s/n, sala 2, bairro Centro, município de Caçapava, estado de São Paulo,

observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa

nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº5.773, de 9 de maio de 2006,

a partir da oferta dos Cursos de Enfermagem, bacharelado (código: 1263071; processo:

201356186); Administração, bacharelado (código: 1263323; processo: 201356314); e

Farmácia, bacharelado (código: 1263325; processo: 201356315), com 120 (cento e

vinte) vagas totais anuais para cada curso, conforme consta do processo e-MEC nº

201356185.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 502/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do
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Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade da Serra

- SERRAVIX a ser instalada na Rua Barão do Rio Branco, n.º 120, bairro Colina de

Laranjeiras, no município da Serra, no estado do Espírito Santo, mantida pela Empresa

Serrana de Ensino, Pesquisa e Extensão Ltda. com sede no mesmo município e estado,

observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa

nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

a partir da oferta dos cursos superiores de graduação em Arquitetura e Urbanismo –

bacharelado (código: 1185028; processo: 201206736); em Engenharia de Produção -

bacharelado (código: 1185029; processo: 201206737);em Engenharia Mecânica

(código 1185031; processo 201206739), todos com 120 (cento e vinte) vagas anuais

cada, exceto o de Engenharia Mecânica, com 180 (cento e oitenta) vagas anuais,

conforme consta do processo e-MEC nº 201206605.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 490/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade

Internacional da Paraíba (FPB), com sede na Av. Monsenhor Walfredo Leal, nº 512,

Bairro Tambiá, no Município de João Pessoa, no Estado da Paraíba, mantida pela

ASPEC - Sociedade Paraibana de Educação e Cultura S.A., com sede nos mesmos

Município e Estado, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com

atividades presenciais obrigatórias a serem realizadas na sede da instituição,

observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa

nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

com abrangência de atuação em sua sede, a partir da oferta do curso de Administração,

bacharelado, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, conforme consta do processo e-

MEC nº 201304581.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 436/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do Centro Universitário



SANTOS JR. CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66
Rua Antonio Cia, 400 – Americana-SP – 13477-450 – (19) 3468 4364

www.santosjunior.com.br

Página 7 de 13

Católica de Quixadá, por transformação da Faculdade Católica Rainha do Sertão, com

sede na Rua Juvêncio Alves, nº 660, Centro, no município de Quixadá, estado do Ceará,

mantido pela Associação Educacional e Cultural de Quixadá, com sede no mesmo

município e estado, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo da

Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei

nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9

de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201304408.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 439/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da Universidade

Presbiteriana Mackenzie para oferta de cursos superiores na modalidade a distância,

com sede na Rua da Consolação, nº 896, Consolação, no Município de São Paulo, no

Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie, com sede nos

mesmos Município e Estado, pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme o artigo 13, § 4º,

do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do

mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, com abrangência de

atuação em sua sede, e nos seguintes polos de apoio presencial: (25214) Campus de

Campinas – Avenida Brasil, Nº 1.220 - Jardim Guanabara - Campinas/São Paulo;

(1060213) Polo de Apoio Presencial - Aracaju - Rua Mayebell Taylor, S/N - Bairro São

Domingos Sávio - Aracaju/Sergipe; (1060217) Polo de Apoio Presencial - Bauru -

Alameda dos Heliótropos, Nº 328/338 - Madureira - Bauru/São Paulo; (1060266) Polo

de Apoio Presencial - Brasília - Quadra SHIS QI 5, Instituto Presbiteriano Mackenzie -

Colégio Mackenzie, Chácara 74 a 79 - Setor de Habitações Individuais Sul -

Brasília/Distrito Federal; (1060221) Polo de Apoio Presencial – Coronel Fabriciano -

Avenida Acesita, Clécia Pereira de Hollanda Cavalcanti Guimarães, Nº 286 - Nazaré –

Coronel Fabriciano/Minas Gerais; (1060223) Polo de Apoio Presencial – Curitiba - Rua

Padre Anchieta, Nº 2770 - Bigorrilho - Curitiba/Paraná; (1060279) Polo de Apoio

Presencial - Jataí - Rua Riachuelo, S/N Setor Central - Jataí/Goiás; (1060272) Polo de

Apoio Presencial Recife – Avenida Rui Barbosa, Nº 704 - Graças - Recife/Pernambuco;

(1060234) Polo de Apoio Presencial - Ribeirão Preto - Rua Albuquerque Lins, Nº 383 -

Jardim Paulista - Ribeirão Preto/São Paulo; (1060267) Polo de Apoio Presencial - Rio

de Janeiro - Rua Buenos Aires, Faculdade Moraes Junior Mackenzie Rio, Nº 283 -
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Centro Rio de Janeiro/Rio de Janeiro; (1060237) Polo de Apoio Presencial São José do

Rio Preto - Rua Rubião Júnior, Nº 3308 - Centro – São José do Rio Preto/São Paulo;

(1060250) Polo de Apoio Presencial São Luís - Avenida Jerônimo de Albuquerque

Maranhão, Nº 10 COHAB Anil I - São Luís/Maranhão; (1060278) Polo de Apoio

Presencial - São Paulo Brás - Rua São Leopoldo, Nº 356 – Belenzinho - São Paulo/São

Paulo; (1060276) Polo de Apoio Presencial – Tangará da Serra - Avenida Tancredo

Neves, Nº 1350N - Jardim Santiago Tangará da Serra/Mato Grosso; (1060264) Polo de

Apoio Presencial Uberaba - Rua Tenente Joaquim Rosa, Nº 1226 - São Benedito

Uberaba/Minas Gerais; (1060277) Polo de Apoio Presencial – Uberlândia - Rua

Guaicurus, Nº 244 - Saraiva - Uberlândia/Minas Gerais; (1614) Tamboré - Av.

Mackenzie, Nº 905 - Tamboré - Barueri/São Paulo, a partir da oferta do Curso Superior

Tecnológico em Marketing, com 300 (trezentas) vagas anuais, com atividades de apoio

presencial obrigatórias nos polos em situação regular, conforme fixado pela Secretaria

de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, conforme

consta do processo e-MEC nº 201210949.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 109/2014, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Mato Grosso do Sul - FACSUL, com sede na Rua Afonso Pena, nº 275, Bairro

Amambaí, Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, mantida pela

Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - ASSUPERO, com sede

na Avenida Paulista, nº 900, Bairro Bela Vista, Município de São Paulo, Estado de São

Paulo, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4

de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de

2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 201102155.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 66/2014, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Tecnologia IPEP de São Paulo, com sede na Rua Pirapitingui, nº 186,

Bairro Liberdade, Sala 113, 116, 118, e Sala 122 a 124, no Município de São Paulo, no

Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa (IPEP), com
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sede no mesmo endereço, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pelo

Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, conforme o art. 4º da Lei nº

10.870, de 19 de maio de 2004, com a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do

Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, de

12 de dezembro de 2007, conforme consta do processo e-MEC nº 20077492.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 113/2014, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Campo Grande (FCG), sediada na rua Afonso Pena, nº 275, bairro Amambaí,

Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, mantida pela Associação

de Ensino Superior de Mato Grosso do Sul (AESMS), localizada no mesmo endereço

da mantida, observados tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria

Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, conforme o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de

maio de 2004, com a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773,

de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro

de 2007, conforme consta do processo e-MEC nº 201102156.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 328/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Ciências Jurídicas e Gerenciais de Oliveira, situada à Rua Benjamim

Guimaraes, nº 27, Centro, município de Oliveira, estado de Minas Gerais, mantida pela

Fundação Educacional de Oliveira, com sede no mesmo município e estado, pelo prazo

de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 200901743.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 390/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Agronegócio Paraíso do Norte, com sede na Rua Olavo Bilac, nº 78, bairro

Centro, no município de Paraíso do Norte, no Estado do Paraná, mantida pelo Instituto
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Paraíso do Norte de Educação e Cultura Ltda IPNEC - ME, com sede no mesmo

endereço, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de

4 de janeirode 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de

2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 201207653.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 379/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro

Universitário de Ensino Superior do Amazonas (Ciesa), com sede na Rua Pedro 203,

bairro Flores, no município de Manaus, no estado do Amazonas, mantido pela

Sociedade Amazonense de Educação e Cultura Ltda. (Samec), com sede no mesmo

endereço, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de

4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio

de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 20078652.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 510/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Integrada das Cataratas, com sede na Rua David Muffatto, nº 367, bairro

Jardim Comercial das Bandeiras, no Município de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná,

mantida pela Diretiva Administradora de Participações Ltda., com sede na Rua Jorge

Sanways, nº 1151, bairro Centro, no Município de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná,

pelo prazo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de

janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de

2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 201203500.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 520/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Estácio de João Pessoa com sede na Praça da Independência, nº 169

Centro, no município de João Pessoa, no estado da Paraíba; mantida pela UNIUOL
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Gestão de Empreendimentos Educac. e Participações S/A, com sede no mesmo

município e estado, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa

nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

conforme consta do processo e-MEC nº 200815663.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 500/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro

Universitário Ritter dos Reis, situado à rua Orfanotrófio, nº 555, bairro Alto Teresópolis,

município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, mantido pela Sociedade de

Educação Ritter dos Reis Ltda., com sede no mesmo município e estado, pelo prazo de

4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201408195.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 406/2015, com Retificação publicada

no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Vértice,

com sede na Rua Bernardo Torres, nº 180, Retiro, município de Matipó, estado de Minas

Gerais, mantida pela SOEGAR – Sociedade Educacional Gardingo LTDA - EPP, com

sede no município de Matipó, estado de Minas Gerais, observados tanto o prazo de 3

(três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201208361.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 471/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Asces, com sede na Avenida Portugal, nº 584, bairro Universitário, no

município de Caruaru, no Estado de Pernambuco, mantida pela Associação
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Caruaruense de Ensino Superior - ASCES, com sede no município de Caruaru, no

Estado de Pernambuco, pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria

Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201009934.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 466/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Direito e Ciências Sociais do Leste de Minas - FADILESTE, com sede na

Rua Nilda Breder Barbosa Lopes, nº 01, Centro, no Município de Reduto, no Estado de

Minas Gerais, mantida pela Sociedade Educacional Breder Lopes, com sede no mesmo

município e estado, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa

nº 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

bem como os prazos constantes na Portaria Normativa nº 1/2013, conforme consta do

processo e-MEC nº 201101461.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 465/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Anhanguera de Pelotas, com sede na Avenida Fernando Osório, nº 2.301,

bairro Três Vendas, no município de Pelotas, no estado do Rio Grande do Sul, mantida

pela Anhanguera Educacional Ltda., com sede na Alameda Maria Tereza, nº 4.266,

bairro Dois Córregos, no município de Valinhos, estado de São Paulo, pelo prazo de 4

(quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201116295.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 454/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento do

Instituto de Ensino Superior de Olinda, com sede na Avenida Ministro Marcos Freire, nº
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2.855, bairro Casa Caiada, no município de Olinda, no estado de Pernambuco, mantida

pela Associação Pernambucana de Ensino Superior (Apesu), com sede no mesmo

endereço, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de

4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio

de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 201101424.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 453/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Salesiana Dom Bosco de Piracicaba, situada na Rua Boa Morte, nº 1835,

Centro, município de Piracicaba, Estado de São Paulo, mantida pelo Colégio Salesiano

Dom Bosco, com sede no município de Piracicaba, estado de São Paulo, pelo prazo de

3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro de 2016,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201359878.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

(Publicação no DOU n.º 86, de 06.05.2016, Seção 1, páginas 27 e 28)


